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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº 110/2022 

Pregão Eletrônico n° 040/2022 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL que entre si 

celebram o Município de Cruzeiro da Fortaleza - 

MG e a empresa ADAILTON JOSÉ TIAGO CPF 

95705201672 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, inscrita no CNPJ sob o n. 18.468.041/0001-72, situada na Praça do Santuário, n° 1373, 

Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. AGNALDO FERREIRA DA SILVA, 

brasileiro, divorciado, agente político, inscrito no CPF/MF nº. 609.412.276-34, residente na Avenida Adão Ferreira de 

Camargos, nº. 1193, Distrito Brejo Bonito, na cidade de Cruzeiro da Fortaleza-MG, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADAILTON JOSÉ TIAGO CPF 95705201672, sediada na cidade de Cruzeiro 

da Fortaleza MG à Avenida Nossa Senhora de Fatima, nº 1175, Centro, Cep 38735000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.907.080/0001-40, neste ato representada por Adailton José Tiago, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 957.052.016-72, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro da Fortaleza MG, doravante denominada 

CONTRATADA,  convencionam a seguinte ARP, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico n° 040/2022, homologada em 

09/01/2023, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 

10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 

147 de 07 de Agosto de 2014, e Decreto Federal 8538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal 

431/2021 e Decreto Municipal 015/2014. 

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os 

princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público; 

1.3 Esta Ata é lavrada com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº 040/2022 na forma eletrônica, a teor do 

artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 

1.4 Integra a presente Ata, ao respectivo Processo sob o nº 110/2022. 

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar a presente Ata, observando o estabelecido nos 
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documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 DA CONTRATADA: 

3.1.1 Promover o Fornecimento do Item homologado a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição; 

3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa vencedora. 

3.2 DA CONTRATANTE: 

3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir desta Ata, como 

parte integrante e complementar do edital e demais anexos do Pregão Eletrônico nº 040/2022; 

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de acordo com as exigências 

contidas no edital e anexos; 

3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e 

de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

4.1 A Ata de Registro de Preços vigorará a partir de sua assinatura por 12 (doze) meses; 

4.2 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o 

inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93; 

4.3 O Prazo para assinatura da Ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após a emissão da 

convocação. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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5.1 O Item deverá ser entregue em até 10 (dez) dias após a Assinatura da Ata e ou a Emissão da Autorização do 

Fornecimento; 

5.2 O item deverá ser entregue no endereço informado pela Secretaria solicitante, na autorização de 

fornecimento e nota de empenho. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

EMPRESA: ADAILTON JOSÉ TIAGO CPF 95705201672 

CNPJ: 41.907.080/0001-40                                     TEL/FAX: (34) 3835-1298 

ENDEREÇO: Cruzeiro da Fortaleza MG à Avenida Nossa Senhora de Fatima, nº 1175, Centro, Cep 38735000 

CONTATO: supermercadoadailton@gmail.com 

Tabela de itens homologados 

Item Código Descrição UND QTD Marca/ 
Modelo 

Vlr. 
Unitário 

Vlr. Total 

1 46047 ACHOCOLATADO EM PÓ, 
INSTANTÂNEO, COM VITAMINAS, 
PÓ HOMOGÊNEO, NÃO CONTEM 
GLUTEN.INGREDIENTES AÇUCAR, 
CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, 
MINERAIS, VITAMINAS, 
EMULSIFICANTE, LECITINA DE 
SOJA, ANTIOXIDANTE, ÁCIDO 
ASCÓRBICO E AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE 
MINIMA DE SEIS MESES, 
SEMELHANTES AS MARCAS 
TODDY, NESCAU E CHOCO VILMA 

UN 500 MULK R$ 8,70 R$ 4.350,00 

2 46070 AÇUCAR TIPO CRISTAL, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% 
DE SACAROSE. LIVRE DE 
FERMENTAÇÃOISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS, DE MOFO,DE 
ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. COM 
APARÊNCIA, COR, CHEIRO 
PRÓPRIODO TIPO DEAÇÚCAR. 
VALIDADE DE 12 MESES. PACOTE 
5 KG 

PC 1000 DELTA R$ 15,90 R$ 15.900,00 

3 36408 ARROZ LONGO FINO COM NO 
MÍNIMO 80% DE GRÃOS 
INTEIROS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6MM APÓS 
POLIMENTO. BENEFICIADO, 

PC 3000 KIBAO R$ 15,00 R$ 45.000,00 
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AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO 
POLIDO; ISENTO DE MOFO, E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
TRANSPARENTE INCOLOR, DE 
PLÁSTICO ATÓXICO, EM PACOTES 
DE 5 KG. AS EMBALAGENS DEVEM 
CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
SEMELHANTE AS MARCAS: 
COCAL, PATOSUL, VASCONCELOS. 

4 152 BOLACHA SALGADA TIPO CREAM 
CRACKER, PRODUZIDAS A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS 
ELIMPAS. SEM CORANTE, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS E DE DETRITOS E 
ANIMAIS E VEGETAIS. TENDO EM 
SUA COMPOSIÇÃO BÁSICA OS 
SEGUINTES ELEMENTOS: 
FARINHA DETRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, SALREFINADO, SORO DE 
LEITE E SAL ESTABILIZANTE, 
LECITINA DE SOJA E FERMENTO 
QUÍMICO. BOLACHAS 
CROCANTES, ÍNTEGRAS, QUE NÃO 
ESTEJAM MUITO TORRADAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, ATÓXICA E 
HERMETICAMENTE FECHADA, EM 
PACOTES DE 350GRS, COM 
DATADE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 
MESES. SERÃO REJEITADOS OS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 

PC 1000 VILMA R$ 4,50 R$ 4.500,00 

9 178 Farinha de trigo - embalagem de 1 
kg, enriquecida com ferro e ácido 
fólico, tradicional com glúten. 
Valores médios em porção de 50g 
180 kcal, 38gr de carboidratos, 5 
gr de proteínas, 0,5 de gorduras 
totais, 1 gr de fibra alimentar, 2,1 
mg de ferro, 75 mg de ácido 
fólico. Validade mínima de 06 
meses. 

KG 550 BELO R$ 3,90 R$ 2.145,00 

10 177 Farinha de trigo especial com 
fermento, embalagem com 01 kg, 
validade mínima de06 meses. 

KG 800 VILMA R$ 6,10 R$ 4.880,00 
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Semelhante as marcas:  vilma, 
dona benta, sol. 

11 36402 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, PACOTE 
DE 1 KG, CARIOQUINHA, 
CONSTANDO NO MÍNIMO 90% DE 
GRÃO NA COR CARACTERÍSTICA, 
LIMPOS E SECOS. SERÁ 
PERMITIDO O LIMITE DE 2% DE 
IMPUREZAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PACOTE PLÁSTICO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE. AS EMBALAGENS 
DEVEM CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE SEIS MESES. 
SEMELHANTE AS MARCAS: FUFU 
LEGAL, PATUREBA, COCAL. 

KG 2000 ATUAL R$ 6,40 R$ 12.800,00 

14 46050 MACARRAO TIPO ESPAGUETE 
LONGO, COM OVOS E COM 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL OU 
ESPECIAL. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA TRANSPARENTE, 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE 
EM PACOTES COM 1 KG 
DEVENDO CONTER A 
COMPOSIÇÃO BÁSICA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. AS 
EMBALAGENS DEVEM CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS 
MESES. 

PC 1200 ROBERTA R$ 5,50 R$ 6.600 

15 36807 MARGARINA VEGETAL CREMOSA 
COM SAL, INDUSTRIALIZADA, 
OBTIDA DE PRODUTOS ISENTOS 
DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, HOMOGÊNEA, 
DE CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO, 
ACONDICIONADA EM BALDE 
PLÁSTICA ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE FECHADA EM 
EMBALAGENS DE 500G. 

UN 700 CLAYBOM R$ 8,00 R$ 5.600,00 

16 96594 Óleo de soja - refinado, obtido de 
um único vegetal, com 
apresentação, aspecto,cheiro, 
sabor e cor peculiar, isento de 
ranço e outras características 
indesejáveis, tipo 1, que sofreu 
processo tecnológico adequado. 

UN 2500 VELEIRO R$ 9,10 R$ 22.750,00 
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Embalagens contendo 900 ml, 
estas devem estar isentas de 
indicadores de processamento 
defeituosos. Validade mínima de 
12 meses. 

17 95516 SUCO DE CAJU,ÁGUA POTÁVEL, 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU, 
AROMATIZANTE: AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CAJU, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESTABILIZANTE: GOMA XANTANA 
E CONSERVANTES: BENZOATO DE 
SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, 
HERMETICAMENTE FECHADA. AS 
EMBALAGENS DEVEM CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 
SEISMESES. 

UN 2000 SERIGY R$ 6,90 R$ 13.800,00 

18 36867 TEMPERO COMPLETO, COM 
PIMENTA, EMBALAGEM EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E 
DEVENDO CONTER INGREDIENTES 
E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. 
EMBALAGENS DE 1 KG. AS 
EMBALAGENS DEVEM CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS 
MESES. 

UN 700 TEMPERATA R$ 5,94 R$ 4.158,00 

Total geral (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e três reais) R$ 
142.483,00 

 

6.1 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa de 

fornecimento dos Itens, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 

Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 A Ata poderá ser rescindida uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da 

CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e 

seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 



 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, Praça do Santuário, 1373 – Centro – Cruzeiro da Fortaleza – MG, Cep: 38735-000 – Tel.:(34)3835-1222,   

e-mail: licitacao@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 A presente Ata terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa oficial, de 

conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

 

9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de servidores credenciados, serão os responsáveis diretos 

pela fiscalização do objeto da ata, observando a especificação do item licitado, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, no edital, anexos. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

171 02.008.002.12.306.0003.2.0033.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DE ALIM. ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL); 172 

02.008.002.12.306.0003.2.0034.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DE ALIM. ESCOLAR – CRECHE); 173 

02.008.002.12.306.0003.2.0035.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DE ALIM. ESCOLAR – EJA); 174 

02.008.002.12.306.0003.2.0107.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DE ALIM. ESCOLAR – EJA); e 536 

02.008.002.12.306.0003.2.0110.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DE ALIM. ESCOLAR – APAE). 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), poderá ser determinada pela 

CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93; 

11.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em Termo de Contrato, observadas as 

disposições legais. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme disposto no item 18 do edital, que trata 

das sanções administrativas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio-MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata, 

que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos 

jurídicos e legais. 

 

 

Cruzeiro da Fortaleza-MG 10 de janeiro de 2023.  

 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza-MG 

Agnaldo Ferreira da Silva - Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: 

 ADAILTON JOSÉ TIAGO CPF 95705201672 

 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 


